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1) EMENDA REGIMENTAL Nº 5, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014 – TST

Altera a redação do inciso IV do § 5º do artigo 145 do  
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antonio  José  de  Barros  Levenhagen,  Presidente  do  Tribunal,  presentes  os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Batista Brito Pereira, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, João Oreste Dalazen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato 
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora 
Maria  da  Costa,  Fernando  Eizo  Ono,  Guilherme  Augusto  Caputo  Bastos,  Márcio 
Eurico Vitral  Amaro, Walmir  Oliveira  da Costa,  Maurício  Godinho Delgado,  Kátia 
Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde  Alves  Miranda Arantes,  Hugo Carlos Scheuermann,  Alexandre de Souza 
Agra  Belmonte,  Cláudio  Mascarenhas  Brandão,  Douglas  Alencar  Rodrigues  e  a 
Excelentíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de 
Mendonça,

RESOLVE aprovar a presente Emenda Regimental, nos seguintes termos:
Art. 1º O inciso IV do § 5º do artigo 145 do Regimento Interno do Tribunal 

Superior do Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 145. [...]
[...]
§ 5º Não haverá sustentação oral em:
[...]
IV – agravos e agravos regimentais previstos neste Regimento Interno;”
Art. 2º A presente Emenda Regimental entrará em vigor na data de sua 

publicação.



Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 11/12/2014, n. 1.622, p. 1

2) ATO REGIMENTAL Nº 6, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014 – TST

Revoga  os  incisos  V  e  VI  do  §  5º  do  artigo  145  do  
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em sessão 
extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antonio  José  de  Barros  Levenhagen,  Presidente  do  Tribunal,  presentes  os 
Excelentíssimos Senhores Ministros João Batista Brito Pereira, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, João Oreste Dalazen, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato 
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora 
Maria  da  Costa,  Fernando  Eizo  Ono,  Guilherme  Augusto  Caputo  Bastos,  Márcio 
Eurico Vitral  Amaro, Walmir  Oliveira  da Costa,  Maurício  Godinho Delgado,  Kátia 
Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, 
Delaíde  Alves  Miranda Arantes,  Hugo Carlos Scheuermann,  Alexandre de Souza 
Agra  Belmonte,  Cláudio  Mascarenhas  Brandão,  Douglas  Alencar  Rodrigues  e  a 
Excelentíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Maria Guiomar Sanches de 
Mendonça,

RESOLVE aprovar o presente Ato Regimental, nos seguintes termos:
Art.  1º Ficam revogados  os  incisos  V e  VI  do  § 5º  do  artigo  145 do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Art.  2º O  presente  Ato  Regimental  entrará  em vigor  na  data  de  sua 

publicação.
Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
Disponibilização: DEJT/TST/Cad. Jud. 11/12/2014, n. 1.622, p. 1

3) PORTARIA N. 1, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014 – TRT3/VT São 
Sebastião do Paraíso

Dispõe  sobre  a  proibição  de  atendimento  processual  às  
partes,  advogados e  terceiros interessados  por  meio  de  
telefone.

A Exma. Juíza Titular da Vara do Trabalho de São Sebastião do Paraíso, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a necessidade de aprimoramento do atendimento presencial 
ao grande número de usuários que comparecem à Secretaria da Vara,

Considerando o reduzido número de servidores na Secretaria da Vara e o 
aumento expressivo do número de ações ajuizadas a cada ano,

Considerando o teor do Ofício-Circular 16, de 24/9/1996, da Corregedoria 
Regional da Justiça do Trabalho,

Considerando a existência, na 3ª Região, do serviço DISQUEJUSTIÇA, que 
é gratuito e facilita a informação processual aos interessados,

Considerando que todos os andamentos processuais e seu inteiro teor são 
insertos diariamente para consulta na rede mundial de computadores (internet),

DETERMINA:
Art. 1º Fica proibida a prestação de informações processuais por telefone 

às  partes,  advogados  e  terceiros  interessados  pelos  servidores,  estagiários  e 
demais  colaboradores  da  Secretaria  da  Vara.  Os  casos  excepcionais  serão 
submetidos a exame da Juíza Titular.



Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  presente  data,  devendo  a 
Secretaria  providenciar  a  sua  publicação  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do 
Trabalho.

Art. 3º Remeta-se cópia da presente Portaria à Corregedoria do Egrégio 
TRT da 3ª Região, nos termos do artigo 114 do Provimento Geral Consolidado da 
Justiça do Trabalho da 3ª Região.

São Sebastião do Paraíso, 28 de novembro de 2014.
ADRIANA FARNESI E SILVA
Juíza Federal do Trabalho

Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 11/12/2014, n. 1.622, p. 2.111

4) DECRETO Nº 8.373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 

Institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá outras  
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Escrituração Digital  das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.
Art.  2º O  eSocial  é  o  instrumento  de  unificação  da  prestação  das 

informações  referentes  à  escrituração  das  obrigações  fiscais,  previdenciárias  e 
trabalhistas  e  tem  por  finalidade  padronizar  sua  transmissão,  validação, 
armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional composto por:

I  -  escrituração  digital,  contendo  informações  fiscais,  previdenciárias  e 
trabalhistas;

II  -  aplicação  para  preenchimento,  geração,  transmissão,  recepção, 
validação e distribuição da escrituração; e

III - repositório nacional, contendo o armazenamento da escrituração.
§  1º  A  prestação  das  informações  ao  eSocial  substituirá,  na  forma 

disciplinada  pelos  órgãos  ou  entidades  partícipes,  a  obrigação  de  entrega  das 
mesmas informações em outros formulários e declarações a que estão sujeitos:

I - o empregador, inclusive o doméstico, a empresa e os que forem a eles 
equiparados em lei;

II  -  o  segurado  especial,  inclusive  em relação  a  trabalhadores  que  lhe 
prestem serviço;

III  -  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  da  União,  dos Estados,  do 
Distrito Federal e dos Municípios; e

IV - as demais pessoas jurídicas e físicas que pagarem ou creditarem por si 
rendimentos  sobre os quais  tenha incidido  retenção do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte - IRRF, ainda que em um único mês do ano-calendário.

§  2º  A  prestação  de  informação  ao  eSocial  pelas  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  conforme  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  15  de 
dezembro de 2006, e pelo Microempreendedor Individual - MEI será efetuada em 
sistema simplificado, compatível com as especificidades dessas empresas.

§  3º  As  informações  prestadas  por  meio  do  eSocial  substituirão  as 
constantes na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações  à  Previdência  Social  -  GFIP,  na  forma  disciplinada  no  Manual  de 
Orientação do eSocial.

§  4º  As  informações  prestadas  pelos  empregadores  serão  enviadas  ao 
Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço -  FGTS e armazenadas  no repositório 
nacional.

§ 5º A escrituração digital de que trata o inciso I do caput é composta 
pelos  registros  de  eventos  tributários,  previdenciários  e  trabalhistas,  na  forma 
disciplinada no Manual de Orientação do eSocial.



Art. 3º O eSocial rege-se pelos seguintes princípios:
I - viabilizar a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
II - racionalizar e simplificar o cumprimento de obrigações;
III  -  eliminar  a  redundância  nas  informações  prestadas  pelas  pessoas 

físicas e jurídicas;
IV  -  aprimorar  a  qualidade  de  informações  das  relações  de  trabalho, 

previdenciárias e tributárias; e
V  -  conferir  tratamento  diferenciado  às  microempresas  e  empresas  de 

pequeno porte.
Art.  4º Fica  instituído  o  Comitê  Diretivo  do  eSocial,  composto  pelos 

Secretários-Executivos dos seguintes órgãos:
I - Ministério da Fazenda;
II - Ministério da Previdência Social;
III - Ministério do Trabalho e Emprego; e
IV - Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.
§ 1º Ao Comitê Diretivo, com coordenação exercida alternadamente por 

período de um ano, compete:
I - estabelecer o prazo máximo da substituição de que trata o § 1º do art.  

2º.
II  -  estabelecer  diretrizes  gerais  e  formular  as  políticas  referentes  ao 

eSocial;
III - acompanhar e avaliar a implementação das diretrizes gerais e políticas 

do eSocial;
IV - propor o orçamento e acompanhar a execução das ações referentes ao 

eSocial e das integrações dele decorrentes;
V  -  propor  ações  e  parcerias  para  comunicação,  divulgação  e 

aperfeiçoamento do eSocial entre os empregadores e empregados;
VI  -  propor  ajustes  nos  processos  de  trabalhos  dos  órgãos,  visando  à 

melhoria da qualidade da informação e dos serviços prestados à sociedade; e
VII - decidir, em última instância administrativa, mediante representação 

do subcomitê temático específico e após oitiva do Comitê Gestor, sobre proposições 
não implementadas no âmbito de suas atribuições, discriminadas no § 1º do art. 
6º.

§ 2º As deliberações do Comitê Diretivo serão tomadas por consenso e 
formalizadas por meio de resolução.

Art.  5º Fica  instituído  o  Comitê  Gestor  do  eSocial,  formado  por 
representantes dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Trabalho e Emprego;
II - Ministério da Previdência Social;
III - Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e
V  -  Conselho  Curador  do  FGTS,  representado  pela  Caixa  Econômica 

Federal, na qualidade de agente operador do FGTS.
§ 1º Compete ao Comitê Gestor:
I - estabelecer diretrizes para o funcionamento e a divulgação do ambiente 

nacional;
II - especificar, desenvolver, implantar e manter o ambiente nacional;
III - promover a integração com os demais módulos do sistema;
IV - auxiliar e regular o compartilhamento e a utilização das informações 

armazenadas no ambiente nacional do eSocial; e
V - aprovar o Manual de Orientação do eSocial e suas atualizações.
§  2º  A  gestão  do  eSocial  será  exercida  de  forma  compartilhada  e  as 

deliberações do Comitê Gestor serão adotadas por meio de resolução.
§  3º  Os  órgãos  e  entidades  partícipes  do  Comitê  Gestor  exercerão, 

alternadamente, as funções de Secretaria-Executiva pelo período de um ano, tendo 
como secretário-executivo o respectivo representante no Comitê.



Art. 6º  O Comitê Gestor será assessorado pelo Subcomitê Temático do 
Módulo Micro e Pequena Empresa e Microempreendedor Individual - MEI, formado 
por representantes dos órgãos referidos no caput do art. 6º e por representante da 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.

§  1º  Ao  Subcomitê  Temático  de  que  trata  o  caput  compete  formular 
proposta  de  simplificação,  formalização,  inovação,  melhorias  da  especificação, 
arquitetura  do  sistema  e  de  processos  de  trabalho  que  envolvam  MEI, 
microempresas, empresas de pequeno porte e outros beneficiários enquadrados no 
Estatuto  da  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte,  disciplinado  pela  Lei 
Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006.

§  2º  As  deliberações  do  subcomitê  serão  tomadas  por  consenso, 
registradas em ata e encaminhadas ao Comitê Gestor.

§  3º  O  Comitê  Gestor  se  pronunciará,  de  forma  motivada,  sobre  as 
propostas encaminhadas pelo subcomitê na forma prevista no § 2º do art. 6º.

§ 4º As propostas elaboradas pelo subcomitê que não forem aceitas pelo 
Comitê  Gestor  poderão  ser  analisadas  pelo  Comitê  Diretivo,  mediante 
representação, para decisão final acerca de sua implantação.

§ 5º Em caso de divergências no subcomitê temático, a iniciativa apenas 
poderá ser implementada pelo Comitê Gestor após decisão do Conselho Diretivo.

§  6º  O  Comitê  Gestor  poderá  constituir  outros  subcomitês  para 
desenvolver  as  ações  necessárias  à  implementação,  à  operacionalização,  ao 
controle e ao aprimoramento do eSocial.

Art. 7º A participação nas atividades dos Comitês Diretivo e Gestor será 
considerada função relevante, não remunerada.

Art. 8º  A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do 
FGTS, o Instituto Nacional do Seguro Social,  a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil,  o Ministério  da Previdência  Social  e o  Ministério  do Trabalho e Emprego 
regulamentarão, no âmbito de suas competências, sobre o disposto neste Decreto.

§  1º  O  eSocial  não  implica,  em  qualquer  hipótese,  transferência  de 
atribuições  e  competências  entre  os  órgãos  ou  entidades  partícipes,  nem 
transferência  ou  compartilhamento  de  propriedade  intelectual  de  produtos  não 
abrangidos por esse sistema.

§  2º  Os  integrantes  do  Comitê  Gestor  terão  acesso  compartilhado  às 
informações que integram o ambiente  nacional  do eSocial  e farão uso delas no 
limite de suas respectivas competências e atribuições, não podendo transferi-las a 
terceiros ou divulgá-las, salvo previsão legal.

§ 3º As informações de natureza tributária e do FGTS observarão as regras 
de sigilo fiscal e bancário, respectivamente.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  11  de  dezembro  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega
Manoel Dias

Garibaldi Alves Filho
Guilherme Afif Domingos

DOU 12/12/2014, Seção 1, n. 241, p. 4

5) DECRETO Nº 8.374, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o Anexo ao Decreto no 5.978, de 4 de dezembro de  
2006, que dispõe sobre o Regulamento de Documentos de 
Viagem, e o Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 
1981, para dispor sobre prorrogação de estada.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,



D E C R E T A :
Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 5º Os passaportes comum, para estrangeiro e de emergência serão 

expedidos,  no  território  nacional,  pelo  Departamento  de  Polícia  Federal  e,  no 
exterior, pelas repartições consulares.

Parágrafo  único.  Para  fins  deste  Decreto,  consideram-se  repartições 
consulares os consulados gerais, consulados, vice-consulados, setores consulares 
das missões diplomáticas e escritórios de representação do Brasil no exterior." (NR)

"Art. 15. A autorização de retorno ao Brasil é o documento de viagem, de 
propriedade  da  União,  expedido  pelas  repartições  consulares  àquele  que,  para 
regressar ao território nacional,  não preencha os requisitos  para a obtenção de 
passaporte ou de laissez-passer, ou àquele que, na condição de extraditando para 
o Brasil, não possua documento de viagem válido." (NR)

"Art.  19. A carteira de matrícula  consular  é o documento de viagem, de 
propriedade da União, expedido de acordo com normas e padrões de segurança 
definidos pela Organização da Aviação Civil Internacional.

§  1º  A  carteira  de  matrícula  consular  será  concedida  pelas  repartições 
consulares brasileiras no exterior ao cidadão brasileiro residente ou domiciliado na 
sua jurisdição, com a finalidade de prover um documento brasileiro de identificação 
em língua local, para utilização no país de residência ou domicílio desse cidadão.

§  2º  A  utilização  da  carteira  de  matrícula  consular,  em substituição  ao 
passaporte ou à autorização de retorno ao Brasil, para embarque no exterior em 
direção  ao  Brasil  a  partir  do  país  de  residência  ou  domicílio  do  seu  titular, 
dependerá de entendimentos entre o Governo brasileiro e o Governo desse país." 
(NR)

"Art. 20. ...................................................................................
..........................................................................................................

III - estar quite com o serviço militar obrigatório;
IV  -  comprovar  que  votou  na  última  eleição,  quando  obrigatório,  pagou 

multa ou se justificou devidamente;
V - recolher a taxa devida;
VI - submeter-se à coleta de dados biométricos; e
VII - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter 

passaporte.
§ 1º Para comprovação das condições previstas nos incisos I a V do caput, 

será exigida a apresentação dos documentos comprobatórios originais, que serão 
restituídos ao requerente depois de conferidos.

§ 2º Havendo fundadas razões,  a autoridade concedente poderá exigir  a 
apresentação de outros documentos além daqueles previstos no § 1º.

§ 3º O requerente poderá ser dispensado da coleta de dados biométricos ou 
da  assinatura,  no  caso  de  comprovada  impossibilidade  ou  de  coleta  de  dados 
biométricos realizada na emissão de passaporte anterior." (NR)

"Art. 21. ...................................................................................
§ 1º A entrega do documento de viagem será feita:
I - no Brasil,  diretamente ao titular,  mediante conferência biométrica ou, 

excepcionalmente, contra recibo e comprovação de identidade, sendo obrigatória a 
presença de um dos genitores ou responsável legal, caso o titular seja menor de 
dezoito anos; e

II - no exterior, diretamente ao titular ou a seu representante, contra recibo 
e comprovação de identidade, ou por meio postal.

§ 2º A entrega do passaporte ao requerente, por qualquer meio, pressupõe 
sua ciência sobre "Informações para o Titular" nele constantes." (NR)

"Art. 22. São condições gerais para a obtenção do passaporte comum, no 
exterior:
..........................................................................................................

III - estar quite com o serviço militar obrigatório;



IV - comprovar que votou na última eleição, quando obrigatório, pagou 
multa ou se justificou devidamente;

V - recolher a taxa ou o emolumento devido;
VI - submeter-se à coleta de dados biométricos; e
VII - não ser procurado pela Justiça nem impedido judicialmente de obter 

passaporte.
§ 1º Para comprovação das condições previstas nos incisos I a V do caput, 

será exigida a apresentação dos documentos comprobatórios
originais, que serão restituídos ao requerente depois de conferidos.
§ 2º Havendo fundadas razões, a autoridade consular concedente poderá 

exigir a apresentação de outros documentos, além daqueles previstos no § 1º, ou 
entrevista presencial com o requerente.

§ 3º O requerente poderá ser dispensado da coleta de dados biométricos 
ou da assinatura, no caso de comprovada impossibilidade ou de coleta de dados 
biométricos realizada na emissão de passaporte anterior.

§ 4º O requerimento para a obtenção de qualquer documento de viagem 
no exterior deverá ser apresentado pessoalmente pelo interessado ou, de forma 
indireta, por meio postal ou por intermédio de terceiros devidamente autorizados 
pelo requerente, acompanhado dos documentos originais exigidos do interessado.

§ 5º O passaporte poderá ser concedido condicionalmente ao requerente 
que  não  esteja  em  dia  com  suas  obrigações  eleitorais,  quando  comprovada  a 
necessidade  do  documento  para  sua  permanência  no  exterior  e  não  couber  a 
expedição de autorização de retorno ao Brasil, observada a exigência de posterior 
regularização da situação eleitoral.

§  6º É  vedada a  emissão de documento  de viagem no exterior  sem a 
expressa solicitação ou o expresso consentimento do titular, ressalvados os casos 
em que  se  trate  de  extraditando  para  o  Brasil  que  não  possua  documento  de 
viagem válido para ingressar em território nacional.

§ 7º A conferência dos dados biográficos, a coleta dos dados biométricos 
dos  requerentes  e  a  confecção  das  cadernetas  são  tarefas  instrumentais  à 
formalização do ato de emissão de passaportes". (NR)

"Art. 27. Quando se tratar de menor de dezoito anos, salvo nas hipóteses 
de cessação de incapacidade previstas em lei, é vedada a emissão de documento 
de viagem sem a expressa autorização:

I - de ambos os pais ou responsável legal;
II  -  de apenas um dos pais  ou responsável  legal,  no caso de óbito  ou 

destituição do poder familiar de um deles, comprovado por certidão de óbito ou 
decisão judicial brasileira ou estrangeira legalizada; e

III - do único genitor registrado na certidão de nascimento ou documento 
de identidade.

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto à concessão do documento de 
viagem do menor, o documento será concedido mediante decisão judicial brasileira 
ou estrangeira legalizada."(NR)

"Art. 32. Ao solicitar novo passaporte, o interessado deverá apresentar o 
passaporte anterior válido da mesma categoria do qual seja titular, podendo ser lhe 
devolvido após cancelamento.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. Os prazos máximos e improrrogáveis de validade dos documentos 
de viagem são os seguintes:

I - de dez anos, para os passaportes comum, oficial e diplomático, e para a 
carteira de matrícula consular;
..........................................................................................................

§ 1º O passaporte para estrangeiro será utilizado somente para uma viagem 
de ida e volta, quando o estrangeiro se encontrar no Brasil,  e de ida ao Brasil, 
quando  se  encontrar  no  exterior,  e  será  recolhido  pelo  controle  migratório  do 
Departamento de Polícia Federal quando do ingresso de seu titular em território 
nacional.



§ 2º O  laissez-passer será utilizado para múltiplas entradas e recolhido 
pelo controle migratório do Departamento de Polícia Federal quando expirar seu 
prazo de validade ou, antes disso, em caso de uso irregular." (NR)

"Art. 41. A expedição de passaporte comum com prazo de validade superior 
a  cinco  anos,  no  âmbito  do Departamento  de  Polícia  Federal  e  das  repartições 
consulares,  será  iniciada  depois  de  concluídas  as  alterações  da  caderneta  de 
passaporte  e  as  adaptações  nos  certificados  digitais,  e  será  objeto  de  atos  do 
Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Justiça." (NR)

"Art.  42. O Departamento de Polícia  Federal  poderá celebrar termos de 
cooperação ou convênios com a finalidade de melhorar a qualidade do serviço de 
expedição de passaportes no território nacional." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art.  66.  O prazo  de  estada  do  titular  de  visto  temporário  poderá  ser 
prorrogado  pelo  Ministério  da  Justiça,  observado  o  disposto  na  legislação 
trabalhista, ouvido o Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso.

§ 1º ...........................................................................................
.............................................................................................." (NR)

"Art. 67. ...................................................................................
..........................................................................................................

§  4º  No  caso  previsto  no  §  3º,  o  pedido  poderá  ser  apresentado 
diretamente ao Ministério da Justiça ou ao órgão local do Departamento de Polícia 
Federal.

§ 5º Nas hipóteses do item III, o órgão que conceder a prorrogação dará 
ciência do fato ao Ministério do Trabalho e Emprego" (NR)

"Art. 70. Compete ao Ministério da Justiça conceder a transformação:
.............................................................................................

§  1º  O  pedido  deverá  ser  apresentado  no  mínimo  trinta  dias  antes  do 
término  do  prazo  de  estada,  perante  o  Ministério  da  Justiça  ou  o  órgão  do 
Departamento de Polícia Federal.
..........................................................................................................

§ 4º O Ministério da Justiça comunicará a transformação concedida:
I - ao Ministério do Trabalho e Emprego, no caso do inciso I do caput; e
II - ao Ministério das Relações Exteriores, no caso do inciso II do caput." 

(NR)
"Art. 72. Do despacho que denegar a transformação ou a prorrogação do 

visto, caberá pedido de reconsideração.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 73. Concedida a transformação do visto, o estrangeiro deverá efetuar o 
registro, no Departamento de Polícia Federal, no prazo de noventa dias, contado da 
data da ciência do deferimento do pedido.
.............................................................................................." (NR)

Art. 3º Ficam revogados:
I - o § 3º do art. 38 do Anexo ao Decreto nº 5.978, de 4 de dezembro de 

2006; e
II - os incisos I e II do art. 66 do Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro 

de 198.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  11  de  dezembro  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
Luiz Alberto Figueiredo Machado
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